                                                                                                                                                  

Parecer Jurídico: nº 094/2025
Referência: Projeto de Lei nº 072/2025
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: Dispõe sobre o fornecimento gratuito de uniformes escolares padronizados na Rede Municipal de Ensino

I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 072/2025, de autoria do Executivo Município municipal, que tem por escopo autorizar o Poder Executivo ao fornecimento gratuito de uniformes aos alunos matriculados na Rede Municipal de ensino público.
Consta da justificativa anexa, que o uso de uniforme na escola coloca os estudantes em nível igualitário, amenizando as possíveis desigualdades causadas pelas diferenças sociais.
Foi requerido que o trâmite do projeto ocorresse em regime de urgência.
É relatório

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO

De acordo com o artigo X, item 3 da Lei Orgânica Municipal, compete ao Município legislar sobre a garantia dos direitos fundamentais à criança, ao adolescente e ao idoso.

Ainda sobre a Lei Orgânica:
Art. 141 É dever da família, da sociedade e do Município, assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação e exploração, violência, crueldade e opressão.

Parágrafo único. O Município promoverá programas de assistência integral à criança e ao adolescente, com participação do Poder Público e da comunidade, assegurando-se a aplicação de recursos públicos na assistência materno-infantil.

 Em observância ao artigo 168, inciso II, do Regimento Interno, o Projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.
Nos termos do artigo 124 do Regimento Interno, a concessão de urgência dependerá do assentimento do plenário, mediante maioria simples. Concedida a urgência serão dispensados os interstícios e demais formalidade regimentais, com exceção do parecer das comissões (que poderá ser exarado com a suspensão da sessão) e do quórum para deliberação.



III. CONCLUSÃO
Ante o exposto, do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.




Vera, 11 de dezembro de 2025.
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